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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL Nº  0029226-11.2016.815.2002  –  6ª  Vara  Criminal  da
Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Isabelle Fernandes da Silva
DEFENSOR: Adriano Medeiros Bezerra Cavalcanti

APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO  E
BANDO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
PLEITO  PELA  ABSOLVIÇÃO  POR  FALTA  DE
PROVAS.  ARGUMENTOS QUE NÃO ENCONTRA
GUARIDA NOS AUTOS. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

Comprovadas  a  materialidade  e  a  autoria  delitiva,
imperiosa a manutenção da condenação do réu.

Para  efeito  de  configuração  do  delito  de  associação
criminosa (quadrilha ou bando), basta a demonstração
de que três agentes ou mais se associaram, de maneira
estável  e  permanente,  com a finalidade  específica  de
cometimento de mais de um crime determinado. 

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do  Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, em harmonia com o
parecer da douta Procuradoria de Justiça. Expeça-se Mandado de Prisão, após o decurso
do prazo de Embargos de Declaração, sem manifestação.

RELATÓRIO

Edenilda  Diniz  Albuquerque,  José  Joel  da  Silva,  Isabele
Fernandes da Silva e Antônio Marcos Diniz Albuquerque foram denunciados como
incursos nas penas dos arts. 180 e 288 do Código Penal, nos seguintes termos:

“Constam dos autos que no dia 28 de junho de 2016,
durante  a  tarde,  na  Rua Inácio  Maria  de  Souto,  S/N,
Gramame,  Qd.  91,  Lote  385,  os  acusados  acima
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qualificados foram presos em flagrante por ocultarem,
em proveito próprio e alheio, o automóvel Fiat Línea
Essence,  placa  PGJ-9652/PE,  que  deviam  saber  ser
produto de crime.

Policiais  civis  receberam  informações  anônimas
relatando que o veículo Fiat Línea Essence, placa PGJ-
9652/PE, produto de roubo, fora deixado no final da
tarde  do  dia  anterior  na  residência  dos  denunciados
Edenilda Albuquerque e  Joel  da Silva. Outrossim,
afirmou-se  que  ambos,  em  conluio  com  a  terceira
denunciada, guardavam veículos roubados a mando de
Antônio  Marcos  Diniz  Albuquerque,  companheiro
de Isabelle e irmão de Edenilda, afirmando-se que na
semana anterior o automóvel Fiat Strada, placa PEU-
0070/PE,  fora  escondido  com  o  mesmo  modus
operandi.

Diante  dos  fatos,  a  polícia  dirigiu-se  ao  local,
constatando  verídicas  as  informações  acerca  do
paradeiro do Fiat Linea Essence, subtraído de Antônio
Roberto Alves da Silva, no dia 27 de junho de 2016,
por  volta  das  09h4Omin.,  na  frente  de  seu
estabelecimento comercial localizado em Itambé-PE.

Conforme  apurado  pelas  investigações,  Antônio
Marcos,  do interior  do Presídio Silvio Porto,  entrou
em  contato  com  Isabelle para  que  acordasse  com
Edenilda, a guarda do automóvel Fiat Linea Essence,
placa  PGJ-9652/PE.  Assim agindo,  posteriormente  o
próprio  Antônio  Marcos  entrou  em  contato  com
Edenilda, combinando a guarda do veículo, mediante
recebimento de valor entre R$50,00 (cinquenta reais)
ou R$100,00 (cem reais). 

Encaminhados  à  Delegacia  de  Roubos  e  Furtos  de
Veículos  e  Cargas,  os  acusados  foram  autuados  em
flagrante,  tendo  a  acusada  Edenilda  Albuquerque
confirmado  ter  guardado  em  sua  residência  os
automóveis Fiat Strada e Fiat Linea, tendo ambos sido
conduzidos à sua casa por Jefferson”.

Denúncia recebida em 03/08/2016 (fls. 127/128).
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O processo seguiu regular instrução e apresentação das alegações
finais pelas partes (fls. 241/244 e 250/256).

O  magistrado  prolatou  sentença  (fls.  274/300),  tendo  julgado
procedente a denúncia, porém, apenas a apelante recorreu, conforme atesta as certidões
de fls. 313.

Na sentença, a ré foi contemplada com uma sanção final de 05
(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-multa, à base de
1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo à época dos fatos.

Inconformado  com  o  decisório  adverso,  a  acusada  recorreu
pleiteando absolvição com fulcro no art. 386, VII do Código de Processo Penal.

Contrarrazões apresentadas às fls. 348/349, pela manutenção da
sentença.

Nesta  Instância,  com vistas  dos  autos,  a  douta  Procuradoria  de
Justiça,  através  do  parecer  de  lavra  do  Dr.  Álvaro  Gadelha  Campos,  opinou  pelo
desprovimento do recurso (fls. 351/356).

É o relatório.

VOTO

Registro, inicialmente, que não há dúvidas quanto a autoria e a
materialidade.

A materialidade criminosa apresenta-se estampada por meio do
auto de prisão em flagrante, Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 06/18).

A autoria do ilícito, por sua vez, é revelada por um conjunto de
circunstâncias  e  indícios  irretorquíveis,  que  vão  desde  o  flagrante,  os  informes
testemunhais colacionados aos autos.

Quando  foi  interrogada  na  esfera  policial,  a  acusada  reporta
apenas “QUE não tem conhecimento que seu marido MARCOS tenha envolvimento
com roubo  de  carros  no  Estado  de  Pernambuco”.  Porém,  ao  iniciar  o  depoimento
deixou claro que conhece o meio de vida do seu consorte, ao afirmar: 

“QUE: na data de ontem, recebeu um telefonema do
seu marido,  MARCOS,  o  qual  se  encontra  preso  no
Presídio Sílvio Porto, pela prática de diversos crimes
de roubos, pedindo-lhe que a interrogada falasse com
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sua  irmã,  de  nome  EDENILDA,  para  guardar  um
veículo  FIAT/LÍNEA, PLACA PGJ 9653/PE, em sua
residência,  pois  um  amigo  seu,  conhecido  por
JEFFERSON,  deixaria-o  por  dois  dias  guardados  na
casa dela; (…) QUE EDENILDA lhe disse que aceitou
o pedido de MARCOS, e que este disse que lhe pagaria
R$ 50,00 (cinquenta) ou R$ 10,00  (cem) reais, salvo
engano, para guardar esse carro durante dois dias em
sua residência” (fls. 13).

A ré nega conhecer  a origem ilícita  do automóvel ocultado na
casa  da sua cunhada.  Todavia,  o  marido da sentenciada,  também condenado nestes
autos, operador do bando e, mesmo recluso, foi bastante claro ao afirmar às fls. 237
(DVD), que tinha conhecimento da origem criminosa do bem ocultado, vejamos:“ que
tem conhecimento que os carros eram roubados”.

Inclusive, diz o valor da empreitada:  “que deixaram R$ 100,00
(cem) reais pela guarda do veículo”.

Apesar de negar que sabia a origem ilícita do bem ocultado, os
autos apontam para outra direção, os policiais que investigaram o bando, receberam
informações  precisas  de  que  o  imóvel  servia  de  esconderijo  de  vários  veículos  de
origem ilícita.

O histórico criminal da apelante, milita contra sua afirmação de
que não sabia das atividades do grupo. Ao receber a ordem de um criminoso contumaz,
principalmente nos crimes contra o patrimônio, e providenciar a ocultação do bem na
casa  de  sua  cunhada,  demonstra  que  a  sentenciada  participava  ativamente  das
atividades  criminosas.  O  dolo  no  caso  está  claro.  Nesse  diapasão  a  jurisprudência
pontifica:

“DOS  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
RECEPTAÇÃO  QUALIFICADA.  ACUSADO  QUE
REVENDE  CARRO  DEVENDO  SABER  SER
PRODUTO  DE  CRIME.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  RÉU  QUE
TRABALHAVA  NO  COMÉRCIO  DE  VEÍCULOS
USADOS.  DOLO  EVENTUAL.  ELEMENTO
SUBJETIVO  CARACTERIZADOR.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Comprovadas
a  materialidade  e  a  autoria  delitiva,  imperiosa  a
manutenção da condenação do réu. 2. O fato narrado
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na denúncia se subsume ao tipo penal incriminador do
art. 180, §1º, do CP, uma vez que o réu, revendeu carro
devendo  saber  tratar-se  de  produto  de  crime,  por
trabalhar  no  comércio  de  veículos  usados.(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017278320098150131,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  CARLOS  MARTINS
BELTRÃO FILHO , j. em 15-12-2016) ”

APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO DOLOSA.
CONDENAÇÃO.  RECURSO  DEFENSIVO.
PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
ATIPICIDADE, POR FALTA DE COMPROVAÇÃO
DA ORIGEM ILÍCITA DOS BENS,  E  AUSÊNCIA
DE  DOLO.  DEPOIMENTO  DOS  POLICIAIS.
CIRCUNSTÂNCIAS  EM  QUE  SE  DEU  O
FLAGRANTE. ACUSADO QUE TRANSPORTAVA,
EM  CARRO  DE  PASSEIO,  2  (DOIS)  PNEUS  DE
CAMINHONETES DIFERENTES, COM OS CABOS
DE  AÇO  CORTADOS,  E  ACOMPANHADOS  DE
FERRAMENTAS  COMUMENTE  UTILIZADAS
PARA SUBSTRAÇÃO  FURTIVA DE  PNEUS  DE
ESTEPES  DE  CAMINHONETES.  PROVAS
SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE.
ORIGEM  ILÍCITA  DOS  PRODUTOS  E  SEU
CONHECIMENTO  PELO  ACUSADO  (DOLO)
EVIDENCIADOS PELAS CARACTERÍSTICAS EM
QUE  OS  BENS  FORAM  ENCONTRADOS.
VERSÃO  APRESENTADA  PELA  DEFESA  QUE
NÃO  CONDIZ  COM  A  REALIDADE
EMOLDURADA  NOS  AUTOS.  PRESTÍGIO  ÀS
IMPRESSÕES  DO  MAGISTRADO
SENTENCIANTE,  O  QUAL  PRESIDIU  À
INSTRUÇÃO  PROCESSUAL  E  MANTEVE
CONTATO  DIRETO  COM  AS  PESSOAS
ENVOLVIDAS NO CASO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.  Nossos  Tribunais  têm  admitido  que  a
aferição da origem ilícita do bem e do dolo do delito
de receptação se dê a partir de considerações acerca do
modo  como  a  coisa  chegou  até  o  agente,  das
circunstâncias  em que  o  bem foi  encontrado,  assim
como do  comportamento  do  réu  diante  da  situação.
Ademais,  a  título  de  complementação,  cumpre
destacar  entendimento  jurisprudencial  no  sentido  de
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que a apreensão de bens de origem duvidosa em poder
do agente ocasiona a inversão do ônus da prova,(TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00130487720158150011,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
, j. em 19-07-2016) 

Em relação ao crime de bando, as provas apontam que os sócios
de empreitadas executavam suas funções de acordo com suas habilidades.

No caso da ré,  ficou patente sua participação e de mais de 03
agentes  no  delito  de  receptação,  que  se  associaram,  com intuito  criminoso,  para  a
prática de crimes dessa natureza, pois era a ponte entre o companheiro, que mesmo
preso, direcionava os veículos subtraídos para serem guardados na casa de sua irmã,
sob supervisão da apelante.

No caso em estudo, está patente a configuração do tipo traçado no
art. 288 do Código Penal. Nesse sentido, a jurisprudência pontifica:

“TJDFT-0369823) PENAL. ARTIGO 288, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL E ART. 180, §§ 1º E 2º,
POR  DUAS  VEZES,  DO  CP.  ABSOLVIÇÃO  -
INVIABILIDADE. DOSIMETRIA - CULPABILIDADE -
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME - FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA - AFASTAMENTO. CAUSA DE AUMENTO
-  DESPROPORCIONAL  -  REDUÇÃO.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Para efeito de configuração
do  delito  de  associação  criminosa  (quadrilha  ou  bando),
basta  a  demonstração  de  que  três  agentes  ou  mais  se
associaram,  de  maneira  estável  e  permanente,  com  a
finalidade específica de cometimento de mais de um crime
determinado. Se dos elementos constantes dos autos extrai-
se  que  o  agente  tinha  ciência  da  origem  espúria  dos
veículos  que  recebia  e  expunha  a  venda,  máxime  por
integrar quadrilha especializada no roubo e adulteração de
automóveis, e por não juntar aos autos prova da licitude das
aquisições, não há que se falar em absolvição por ausência
de dolo. No crime de associação criminosa (quadrilha), a
efetiva prática de crimes pelo agente não é o suficiente para
a valoração negativa da culpabilidade, haja vista que o tipo
penal previsto no art. 288 do Código Penal é juridicamente
independente  dos  demais  delitos  praticados  pelo  grupo
criminoso. Na primeira fase da dosimetria, não é possível a
valoração negativa quanto às consequências do crime em
razão  da  cadeia  criminosa  envolvida  na  receptação  de
veículos  roubados,  somente  quando  o  automóvel  for
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restituído  à  vítima  sem  avarias.  Lado  outro,  caso  o
automóvel  não  seja  localizado  e  seu  valor  tenha  sido
ressarcido ao ofendido pela seguradora, a pena-base deverá
ser fixada acima do mínimo legal,  por serem gravosas à
sociedade  as  consequências  do  delito.  (APR  nº
20110710101842 (981520), 1ª Turma Criminal do TJDFT,
Rel. Romão C. Oliveira. j. 17.11.2016, DJe 24.11.2016).”

“TJSE-0075681) APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE
QUADRILHA OU  BANDO  (ART.  288,  CP)  APELOS
DIVERSOS  FUNDAMENTOS  DOS  APELOS  IGUAIS
PLEITO  ABSOLUTÓRIO  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS  ROBUSTEZ  DO
ACERVO  PROBATÓRIO  IMPOSSIBILIDADE  DE
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO  REO
CONDENAÇÕES  MANTIDAS  DOSIMETRIA  RÉU
REINCIDENTE MAUS ANTECEDENTES AGRAVANTE
DA  REINCIDÊNCIA  NON  BIS  IN  IDEM
CONDENAÇÕES  DISTINTAS  POSSIBILIDADE
SENTENÇA MANTIDA.  I  -  PELO  VASTO  ACERVO
PROBATÓRIO  CONSTANTE  NOS  AUTOS,  RESTOU
CONFIGURADO  PROVA SUFICIENTE  DE  QUE  OS
ACUSADOS  UNIRAM-SE,  MEDIANTE  VÍNCULO
ESTÁVEL  E  DURADOURO,  COM  O  FIM  DE
PRATICAR  INFRAÇÕES  PENAIS,
ESPECIFICAMENTE PARA A PRÁTICA DE CRIMES
DE ROUBO, FURTO E RECEPTAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES,  COM  A FINALIDADE  DE SEREM
DESMANCHADOS PARA A VENDA IRREGULAR DE
PEÇAS,  OU  ADULTERADOS  SEUS  SINAIS
IDENTIFICADORES PARA COMERCIALIZAÇÃO; II -
NÃO  HÁ  FALAR  EM  BIS  IN  IDEM,  DIANTE  DA
CONSIDERAÇÃO  NEGATIVA DOS  ANTECEDENTES
E  DA  INCIDÊNCIA  DA  AGRAVANTE  DA
REINCIDÊNCIA,  SE  EXISTE  MAIS  DE  UMA
CONDENAÇÃO  COM  TRÂNSITO  EM  JULGADO.
PRECEDENTES  DO  STJ;  III  -  RECURSOS
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. (Apelação Criminal nº
201500322581 (19918/2015),  Câmara Criminal  do TJSE,
Rel. Gilson Félix dos Santos. unânime, DJe 18.11.2015).”

Assim,  em  harmonia  com  o  parecer  da  procuradoria,  nego
provimento ao recurso.

Expeça-se  Mandado  de  Prisão,  após  o  decurso  do  prazo  de
Embargos de Declaração, sem manifestação.
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É o meu voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  relator,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, revisor, (1º vogal) e Arnóbio Alves Teodósio (2º vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 14 de junho de 2018.

João Pessoa, 19 de junho de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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